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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara Mista de Pombal

 

0801124-97.2019.8.15.0301Processo n°: 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[SEGURO]Assunto: 

 RANIERY CLEIMAR LIMA DOS SANTOSAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ARé(u): 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que
as partes encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da
eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e arts. 8º e 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti
audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma do
art. 139, V, do CPC.

 a existência de ação com as mesmas partes, pedido ou causa de pedir, ativa ou baixada.Certifique-se

CITE-SE/INTIME-SE a parte requerida, por carta com AR ou outro meio idôneo, para contestar no prazo
de 15 (quinze) dias (art. 335 do CPC), sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC),
cientificando-a, ainda, de que deverá arcar com os honorários periciais, os quais arbitro desde já no
importe de R$ 200,00 (duzentos reais), cujo depósito deve ser comprovado nos autos em até 10 (dez) dias
após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado com o Tribunal de
Justiça da Paraíba.

Por economia processual, no prazo de defesa a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
deverá apresentar os quesitos que deseja que sejam respondidos pelo perito e, querendo, indicar assistente
técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.

Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)
dias (arts. 350 e 351 do CPC), podendo,  apresentar seus quesitos a serem respondidosno mesmo prazo,
pela perícia, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.

NOMEIO o Dr.  , cujos dados estão disponíveis naDr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679
escrivania, para a realização do exame pericial, independentemente de compromisso.

Após os prazos dos itens 3 e 5, comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando
desde já, data e horário para realização de perícia no Fórum de Pombal/PB. Com a informação intimem-se
as partes para, no dia e hora indicados, comparecerem ao local de realização da perícia médica.
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Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes,
além dos seguintes quesitos do Juízo: a) Há lesão nos membros inferiores do autor que lhe cause
debilidade? b) As lesões comprometem as funções de que membros? c) Qual o grau de debilidade
provocada pelas lesões identificadas?

Após a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestar no prazo comum de 05
(cinco) dias.

Adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito, depois de apresentado o laudo, expedindo
o competente alvará ou transferindo-se os honorários periciais para conta bancária de titularidade do 

.expert

Em seguida, venham os autos conclusos.

Cumpra-se com os expedientes e diligências necessárias.

POMBAL, na data da assinatura eletrônica.  
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de Direito em substituiçãoJOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA

 
 
 
Valor da causa: R$ 8.075,00   
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE POMBAL

Rua: José Guilhermino de Santana, 414, Bairro Petrópolis, CEP 58.840-000 Fones: (83) 3431-2298/3113 Fax: (83) 431-3112

 

CERTIDÃO

 

                        Certifico e dou fé que, em consulta aos sistemas STI/SISCOM, consulta processual do
TJPB e PJE, NÃO verifiquei a existência de ação com as mesmas partes, pedido ou causa de pedir, ativa

. Dou fé.ou baixada.

 

 

Pombal-PB, 20 de setembro de 2019.

 

 

 

 

HAROLDO CAMILO DOS SANTOS
Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara Mista de Pombal

 

0801124-97.2019.8.15.0301Processo n°: 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[SEGURO]Assunto: 

 RANIERY CLEIMAR LIMA DOS SANTOSAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ARé(u): 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que
as partes encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da
eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e arts. 8º e 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti
audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma do
art. 139, V, do CPC.

 a existência de ação com as mesmas partes, pedido ou causa de pedir, ativa ou baixada.Certifique-se

CITE-SE/INTIME-SE a parte requerida, por carta com AR ou outro meio idôneo, para contestar no prazo
de 15 (quinze) dias (art. 335 do CPC), sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC),
cientificando-a, ainda, de que deverá arcar com os honorários periciais, os quais arbitro desde já no
importe de R$ 200,00 (duzentos reais), cujo depósito deve ser comprovado nos autos em até 10 (dez) dias
após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado com o Tribunal de
Justiça da Paraíba.

Por economia processual, no prazo de defesa a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
deverá apresentar os quesitos que deseja que sejam respondidos pelo perito e, querendo, indicar assistente
técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.

Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)
dias (arts. 350 e 351 do CPC), podendo,  apresentar seus quesitos a serem respondidosno mesmo prazo,
pela perícia, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.

NOMEIO o Dr.  , cujos dados estão disponíveis naDr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679
escrivania, para a realização do exame pericial, independentemente de compromisso.

Após os prazos dos itens 3 e 5, comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando
desde já, data e horário para realização de perícia no Fórum de Pombal/PB. Com a informação intimem-se
as partes para, no dia e hora indicados, comparecerem ao local de realização da perícia médica.
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Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes,
além dos seguintes quesitos do Juízo: a) Há lesão nos membros inferiores do autor que lhe cause
debilidade? b) As lesões comprometem as funções de que membros? c) Qual o grau de debilidade
provocada pelas lesões identificadas?

Após a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestar no prazo comum de 05
(cinco) dias.

Adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito, depois de apresentado o laudo, expedindo
o competente alvará ou transferindo-se os honorários periciais para conta bancária de titularidade do 

.expert

Em seguida, venham os autos conclusos.

Cumpra-se com os expedientes e diligências necessárias.

POMBAL, na data da assinatura eletrônica.  
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de Direito em substituiçãoJOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA

 
 
 
Valor da causa: R$ 8.075,00   
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara Mista de Pombal

 

0801124-97.2019.8.15.0301Processo n°: 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[SEGURO]Assunto: 

 RANIERY CLEIMAR LIMA DOS SANTOSAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ARé(u): 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que
as partes encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da
eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e arts. 8º e 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti
audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma do
art. 139, V, do CPC.

 a existência de ação com as mesmas partes, pedido ou causa de pedir, ativa ou baixada.Certifique-se

CITE-SE/INTIME-SE a parte requerida, por carta com AR ou outro meio idôneo, para contestar no prazo
de 15 (quinze) dias (art. 335 do CPC), sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC),
cientificando-a, ainda, de que deverá arcar com os honorários periciais, os quais arbitro desde já no
importe de R$ 200,00 (duzentos reais), cujo depósito deve ser comprovado nos autos em até 10 (dez) dias
após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado com o Tribunal de
Justiça da Paraíba.

Por economia processual, no prazo de defesa a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
deverá apresentar os quesitos que deseja que sejam respondidos pelo perito e, querendo, indicar assistente
técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.

Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze)
dias (arts. 350 e 351 do CPC), podendo,  apresentar seus quesitos a serem respondidosno mesmo prazo,
pela perícia, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.

NOMEIO o Dr.  , cujos dados estão disponíveis naDr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679
escrivania, para a realização do exame pericial, independentemente de compromisso.

Após os prazos dos itens 3 e 5, comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando
desde já, data e horário para realização de perícia no Fórum de Pombal/PB. Com a informação intimem-se
as partes para, no dia e hora indicados, comparecerem ao local de realização da perícia médica.
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Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes,
além dos seguintes quesitos do Juízo: a) Há lesão nos membros inferiores do autor que lhe cause
debilidade? b) As lesões comprometem as funções de que membros? c) Qual o grau de debilidade
provocada pelas lesões identificadas?

Após a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestar no prazo comum de 05
(cinco) dias.

Adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito, depois de apresentado o laudo, expedindo
o competente alvará ou transferindo-se os honorários periciais para conta bancária de titularidade do 

.expert

Em seguida, venham os autos conclusos.

Cumpra-se com os expedientes e diligências necessárias.

POMBAL, na data da assinatura eletrônica.  
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de Direito em substituiçãoJOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA

 
 
 
Valor da causa: R$ 8.075,00   
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